
 



24/11/2020

Número: 0802028-48.2020.8.18.0027 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Corrente 

 Última distribuição : 28/10/2020 

 Valor da causa: R$ 15.590,00 

 Assuntos: Agêncie e Distribuição 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

D. D. S. N. (AUTOR) ARTUR ALUISIO NEVES DE PADUA (ADVOGADO)

LUZINETE BATISTA DA SILVA NUNES (INTERESSADO) ARTUR ALUISIO NEVES DE PADUA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

Documentos
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Assinatura

Documento Tipo
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699

24/11/2020 14:34 PROCESSO ADMINISTRATIVO DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

13338
702

24/11/2020 14:34 PROCESSO ADMINISTRATIVO DOCUMENTO COMPROBATÓRIO



 

SEGUE EM ANEXO JUNTADA DE CONTESTAÇÃO E PROCESSO ADMINISTRATIVO.
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 22 de Outubro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200369585 Vítima: DILZETE DA SILVA NUNES

Data do Acidente: 27/01/2020 Cobertura: MORTE

Assunto: NOVA TENTATIVA DE PAGAMENTO

Senhor(a), DAVID DA SILVA NUNES

Comunicamos que o banco indicado para recebimento do Seguro DPVAT rejeitou o depósito por problemas
nos dados informados e, com isso, não foi possível concluir o seu pagamento.

Para nova tentativa de depósito, será necessário o envio de novo formulário de Autorização de Pagamento
com os dados bancários atualizados e devidamente assinado.

O formulário está disponível no nosso site e deverá ser entregue na SEGURADORA LIDER DPVAT -
REGULAÇÃO, ponto de atendimento onde o pedido do Seguro DPVAT foi feito.

O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento do Seguro PVAT foi interrompido e sua contagem será
reiniciada assim que a seguradora receber o documento solicitado. Caso não seja entregue em até 180
(cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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RONALD BATISTA DOS SANTOS

De: Janaina Almeida
Enviado em: quinta-feira, 8 de outubro de 2020 20:08
Para: RONALD BATISTA DOS SANTOS
Assunto: ENC: Autorização 9327 - 3200277000   -  SAC  192688

Segue autorização 
(excluir rep. Legal) 
 

Atenciosamente,  
Janaina Almeida 
Gerência de Sinistros – Coordenação Técnica 
janaina.almeida@seguradoralider.com.br 
Tel. 55 21 3861-4600 | Ramal 4348 
 

 
 

 
 

De: Katherine Moraes <katherine.moraes@seguradoralider.com.br>  
Enviada em: quinta-feira, 8 de outubro de 2020 18:23 
Para: Anderson Bezerra <anderson.bezerra@seguradoralider.com.br>; Arthur Froes 
<arthur.froes@seguradoralider.com.br> 
Cc: Janaina Almeida <janaina.almeida@seguradoralider.com.br> 
Assunto: RES: Autorização 9327 - 3200277000 - SAC 192688 
 
De acordo.  
 
Att, 

Katherine Moraes 
Gerência de Sinistros 
katherine.moraes@seguradoralider.com.br 
Tel. 55 21 3861-4600 | Ramal 4749 
 

 
 
www.seguradoralider.com.br 
Rua da Assembléia, 100 - 21° andar 
Centro - Rio de Janeiro - RJ CEP 20011-904 
 
Leia nossa News e nosso Blog. Siga a Seguradora Líder nas redes sociais. 
Facebook | Twitter | LinkedIn | Instagram | Youtube 
 

De: Anderson Bezerra <anderson.bezerra@seguradoralider.com.br>  
Enviada em: quinta-feira, 8 de outubro de 2020 18:17 
Para: Katherine Moraes <katherine.moraes@seguradoralider.com.br> 
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Cc: Janaina Almeida <janaina.almeida@seguradoralider.com.br> 
Assunto: Autorização 9327 - 3200277000 - SAC 192688 
 
Kath, 
 
Segue para aprovação. 
 
Atenciosamente, 
 

Anderson Bezerra 
Gerência de Sinistros – Coordenação Técnica 
anderson.bezerra@seguradoralider.com.br 
Tel. 55 21 3861-4600 |Ramal: 4539 
 

 
 
www.seguradoralider.com.br 
Rua da Assembleia, 100 – 21º andar  
Centro - Rio de Janeiro - RJ CEP 20011-904 
 
Leia nossa News e nosso Blog. Siga a Seguradora Líder nas redes sociais. 
Facebook | Twitter | LinkedIn | Instagram | Youtube 
 

De: Janaina Almeida <janaina.almeida@seguradoralider.com.br>  
Enviada em: quinta-feira, 8 de outubro de 2020 14:27 
Para: Anderson Bezerra <anderson.bezerra@seguradoralider.com.br> 
Assunto: 9327 - 3200277000 - SAC 192688 
 
Segue para aprovação. 
Beneficiário com conta bancaria de sua titularidade -  cadastrado com representante legal.  
Sinistro necessita de exclusão lógica da representante legal para correta liquidação em favor do  beneficiário. 
 
 

Atenciosamente,  
Janaina Almeida 
Gerência de Sinistros – Coordenação Técnica 
janaina.almeida@seguradoralider.com.br 
Tel. 55 21 3861-4600 | Ramal 4348 
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: DILZETE DA SILVA NUNES

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

27/01/2020Data do acidente:

Seguradora: SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO

018.686.933-92

DILZETE DA SILVA NUNES

ASL-0292294/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência

Certidão de óbito

Documentos de identificação

Outros

DAVID DA SILVA NUNES : 105.609.403-60

Autorização de pagamento

Comprovante de residência

Documentos de identificação

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização de morte por acidente ocorrido a partir de 29.12.2006 é de R$13.500,00. Metade desse valor é pago ao
cônjuge ou companheiro/a, se houver, e metade aos herdeiros legais da vítima. Havendo mais de um herdeiro, a cota é
dividida entre eles, no quanto couber cada um.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 15/10/2020

Nome: DAVID DA SILVA NUNES

Data do cadastramento: 15/10/2020

Nome: RONALD BATISTA DOS SANTOS

CPF: 112.663.647-90CPF: 105.609.403-60

DAVID DA SILVA NUNES RONALD BATISTA DOS SANTOS
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 05 de Agosto de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200277000 Vítima: DILZETE DA SILVA NUNES

Data do Acidente: 27/01/2020 Cobertura: MORTE

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), LUZINETE BATISTA DA SILVA NUNES

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para a cobertura de Morte, o valor da indenização é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) e será

pago aos legítimos beneficiários da vítima definidos em lei.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 12 de Agosto de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200277000 Vítima: DILZETE DA SILVA NUNES

Data do Acidente: 27/01/2020 Cobertura: MORTE

Assunto: NOVA TENTATIVA DE PAGAMENTO

Senhor(a), LUZINETE BATISTA DA SILVA NUNES

Comunicamos que o banco indicado para recebimento do Seguro DPVAT rejeitou o depósito por problemas
nos dados informados e, com isso, não foi possível concluir o seu pagamento.

Para nova tentativa de depósito, será necessário o envio de novo formulário de Autorização de Pagamento
com os dados bancários atualizados e devidamente assinado.

O formulário está disponível no nosso site e deverá ser entregue na SEGURADORA LIDER DPVAT -
REGULAÇÃO, ponto de atendimento onde o pedido do Seguro DPVAT foi feito.

O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento do Seguro PVAT foi interrompido e sua contagem será
reiniciada assim que a seguradora receber o documento solicitado. Caso não seja entregue em até 180
(cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 06 de Outubro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200277000 Vítima: DILZETE DA SILVA NUNES

Data do Acidente: 27/01/2020 Cobertura: MORTE

Assunto: NOVA TENTATIVA DE PAGAMENTO

Senhor(a), LUZINETE BATISTA DA SILVA NUNES

Comunicamos que o banco indicado para recebimento do Seguro DPVAT rejeitou o depósito por problemas
nos dados informados e, com isso, não foi possível concluir o seu pagamento.

Para nova tentativa de depósito, será necessário o envio de novo formulário de Autorização de Pagamento
com os dados bancários atualizados e devidamente assinado.

O formulário está disponível no nosso site e deverá ser entregue na SEGURADORA LIDER DPVAT -
REGULAÇÃO, ponto de atendimento onde o pedido do Seguro DPVAT foi feito.

O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento do Seguro PVAT foi interrompido e sua contagem será
reiniciada assim que a seguradora receber o documento solicitado. Caso não seja entregue em até 180
(cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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LÍD
SegurSora 

ER PEDIDO DO SEGURO DPVAT 

- [7SCOIha o(s) tipo(s) de cobe,nna: O DAMS (DESPESAS DE ASSISTtNOA MÉDICA E SUPLEMENTABES) O INVALIDEZ PERMANENTE MORTE 7) 
(7ido sin&mou ASL 3 -(PE da vitima: 4- Nome completo da vítima: 

,E)UÀct eLo )Ltua 72eckei 1, olg,Ç 2$  23  3 
REGISTRO DE INFORMAÇÕES CADASTRA6 E FAIXA DE RENDA MENSAL DA PESSOA rISCA (VITIMA/BENEFICJÁRIO/REPRESENTANTE LEGAL) - OROJLAR SUSEP NT 446/2012 

1 5- Nome completo: 
Doz,&d L )Ctz,e, 7?caa- 

6 - CPF: 

/05 6€2.? 5c3 & 
7- Proflss,  8- Endereço: 9-Número: m 

, 

plemento: 

11- Bairro: 12- cidade: 13-Estado: 
000 

15- E-mail: 

Áccncot 
16- Tel.(DDD): 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL (PAIS, TUTOR E CURADOR) PARA VÍTIMWBENEFICIÂRJO MENOR ENTRE 0 AIS ANOS OU INCAPAZ COM CURADOR 

Nome completo do Representante 
LeBal:,, 

 

CPF do Representante Legal; o 
çJ o/& a RLL../3-oX 

Profissão do Representante legal: 

o Declaro, para todos os fins de direito, residir no endereço acima informado, conforme comprovante anexo (ANEXAR CÓPIA)- 
o 

20-RENDA MENSAL DO TTTULAR DA WNTA 
• RECUSO INFORMAR O R$1,00 A R$1.000,OO o R$2.501,00 ATÉ R$5.0,00 

o SEM RENDA O 11$1001ÁE ATÉ R$2300,OO O ACIMA DE R$&000.00 

21- DADOS BANCÁRIOS: 18 BENEFICIÁRIO DA INDENIZAÇÃO O REPRESENTANTE ~DO BENEFICIÁRIO DA INDENIZAÇÃO (PAIS, CURADOR/1U1OR) 

O CONTA POUPANÇA (Somente pan os bana abato. Asshtale urna opção) 7 CONTA CORRENTE (Todos os babe) 

O B.tofl3ll O ita (341) Nome do BANCO 30)vcerr À, 3xoc€ 
[]arw&&S(oOi) O Cabe Eta iA ,,Ica Fedeal (los)  

AGtNCIA:[ ] CONTftfl ]fl AGÉNCIA4oép9] 
cota&q 

, 2 

(litmaro digito se eSii (infwuaro dígito se estofr) (bsfixnerodtose eaisttr) (fritom.& o dígito se r) 

AutorIzo a Seguradora Líder a creditar na conta bancária informada, de minha titularidade, o valor da indenização/reembolso do Seguro DPVAT 
a que eu tiver direito, reconhecendo e dando, desde )á e somente após a efetivação do crédito, quitação total do valor recebido. 

22- DEQARAÇ4O DE AUStNCIA DE LAUDO DO IML- PREENOIIMENTO SOMENTE PCRA COBERTURA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

O oS so e estou impossibilitado de apresentar o laudo do Instituto Médico Legal (lML) para os fins de requerimento de 
indenização do Seguro DPVAT (Lei ng 6.194174), uma vez que: 

• Não há IML que atenda a região do acidente ou da minha residência; ou 

• O IML que atende a região do acidente ou da minha residência não realiza pericías para fins do Seguro DPVAT; ou 

- - • O IML que atende a região do acidente ou da minha residência realiza pendas com prazo superior a 90 (noventa) dias do pedido. 

• Solicito o prosseguimento da análise do meu pedido de indenização do Seguro DPVAT, por invalidez permanente, com base na documentação médica 
apresentada sem a apresentação do laudo do IMI, concordando, desde já, em me submeter à análise médica presencial, caso necessário, às custas 

cor 

 

da Seguradora Líder para verificação da existência e quantificação das lesões permanentes decorrentes de acidente de trânsito causado por veículo 
automotor, conforme o disposto na Lei 6.194/74. 
Declaro que esta autorização não significa prévia concordância com a futura avaliação médica ou renúncia ao direito de contestar a avaliação médica, caso 

DEOARAÇO DE ÚNICOS BENERQÁRIOS - PREENOIIMENTO SOMENTE PARA COBERTURA DE MORTE 
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Estou dente de que a Seguradora Líder pagarã, caso devida, a indenização do Seguro DPVAT por morte àqueles beneficiários que se apresentarem e provarem 
esta condição, estando dente, ainda, de que qualquer omissão ou dedaração não verdadeira poderá gerar a obrigação de ressarcir o valor recebido, além da 

responsabilidade criminal por infração do artigo 299 do Código Penal. 
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4 4w 

Pessoa Física 

Contratado: (1) Banco do Brasil S.A., com sede em Brasília, Distrito Federal, por sua agência 
0609-2 - CORRENTE ( P1), inscrita no CNPJ n2  000.00010609-25, (II) Associação de Poupança e 
Empréstimo - Poupex, CNPJ nY 00.655.522/0001-21, sociedade civil sem fins lucrativos, com sede 
em Brasília, Distrito Federal, na qualidade de gestora do produto da Poupança Poupex, doravante 
denominada Poupex, por intermédio do Banco do Brasil S.A.. 

Proponente/Contratante 1: DAVID DA SILVA NUNES, inscrito(a) no CPF sob o n.2  105.609.403-
60, relativamente incapaz, sexo masculino, brasileiro(a), natural de CORRENTE P1, nascido(a) em 
02/06/2003 , filho(a) de DILZETE DA SILVA NUNES, portador(a) do(a) carteira de identidade n°. 
8016600, emitido(a) em 27/08/2019, pelo(a) SSP P1 , estudante, endereço residencial: TV JOAO 
DO LAGO 0, MORRO DO PEQUI, CORRENTE - P1 , CEP 64.980-000 , telefone(s) (89) 99933-
6553, solteiro(a), sem união estável. 

O(A) titular está representado(a) legalmente por LUZINETE BATISTA NUNES DE SOUZA 
inscrito(a) no CPF sob o n.2  013.892.913-08, nascido(a) em 24/10/1974, portador(a) do(a) carteira 
de identidade n°. 1696140, emitido(a) em 0411112015 , pelo(a) SSP P1. 

Dados da conta 

Agência 0609-2, Conta-Corrente nY 29.626-0, Poupança Ouro n.2  510.029.626-3, Poupança 
Poupex n.9  960.029.626-5, conta individual, aberta em 13.08.2020. 

PACOTE DE SERVIÇOS: O(s) Proponente(s)/Contratante(s) declara(m) ter conhecimento de que 
pode(m) optar por: 

ADERIR ao pacote de serviços na modalidade oferecida pelo Banco do Brasil S.A. na forma 
da Carta Circular BACEN nY 3.594, de 22/04/2013, por meio do Termo de Adesão a Pacote de 
Serviços de Conta de Depósitos - Pessoa Física, anexo a esta proposta/contrato de abertura de 
conta-corrente. 

ADERIR ao Pacote de Serviços constante do Termo de Adesão a Pacote de Serviços anexo à 
proposta/contrato de abertura de conta-corrente. 

NÃO ADERIR a um pacote de serviços, ciente de que: (a) poderá utilizar serviços e tarifas 
individualizadas; (b) fará jus sem ônus aos SERVIÇOS ESSENCIAIS, estando sujeito à 
cobrança, de acordo com a tabela de tarifas divulgada pelo Banco do Brasil, pelos serviços 
avulsos utilizados que ultrapassarem as quantidades tidas como SERVIÇOS ESSENCIAIS ou 
que não sejam considerados SERVIÇOS ESSENCIAIS. 

Declarações e autorizações 

O(s) Proponente(s)/Contratante(s) identificado(s) propõe(m) e o Contratado aceita a abertura de 
Conta-Corrente e/ou conta de Poupança Ouro e/ou Poupança Poupex. 

O(s) Proponente(s)/Contratante(s) declara(m)-se ciente(s) e de pleno acordo com as disposições 
contidas nas Cláusulas Gerais do Contrato de Conta-Corrente e Conta de Poupança Ouro e/ou 
Poupança Poupex, registrado no Cartório do 19  Ofício de Registro de Títulos e Documentos da 
cidade de Brasília (DF), sob o microfilme n.2  950.232, em 13/12/2018, que integram este contrato, e 
também, com as Informações Essenciais - Conta-Corrente e Conta Poupança, formando um 
documento único e indivisível, foi previamente disponibitizada ao(s) Proponente(s)/Contratante(s) 
por meio de Mensagem SMS ou e-mail ou via física e, a partir do ato da assinatura deste 
instrumento, estará disponível para consulta, a qualquer tempo, no sitio do Banco do Brasil na 
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1

Alan Oliveira

De: Projeto Correio
Enviado em: segunda-feira, 3 de agosto de 2020 20:26
Para: Alan Oliveira
Assunto: ENC: 3200264528   - 46631
Anexos: Arquivos referentes ao sinistro 3200264528 / gproc: Pd

Alan, 
 
Favor atender ao pedido abaixo. 
 

Alessandra Magalhães 
Canal Correios 
alessandra.magalhaes@seguradoralider.com.br 
Tel. 55 21 3861-4600  
 

 
 
www.seguradoralider.com.br 
Rua da Assembléia, 100 - 20° andar 
Centro - Rio de Janeiro - RJ CEP 20011-000 
 
Leia nossa News e nosso Blog. Siga a Seguradora Líder nas redes sociais. 
Facebook | Twitter | LinkedIn | Instagram | Youtube 
 

De: Janaina Almeida <janaina.almeida@seguradoralider.com.br>  
Enviada em: segunda-feira, 3 de agosto de 2020 11:41 
Para: Projeto Correio <projeto.correio@seguradoralider.com.br> 
Assunto: 3200264528 - 46631 
 
Bom dia. 
 
Favor  recadastrar  o processo, pois foi cancelado indevidamente. 
 

Atenciosamente,  
Janaina Almeida 
Gerência de Sinistros – Coordenação Técnica 
janaina.almeida@seguradoralider.com.br 
Tel. 55 21 3861-4600 | Ramal 4348 
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: DILZETE DA SILVA NUNES

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

27/01/2020Data do acidente:

Seguradora: CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A

018.686.933-92

DILZETE DA SILVA NUNES

ASL-0217455/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência

Certidão de óbito

Documentos de identificação

Laudo do IML - Necrópsia

Outros

LUZINETE BATISTA DA SILVA NUNES : 013.892.913-08

Autorização de pagamento

Comprovante de residência

Documentos de identificação

Tutela

DAVID DA SILVA NUNES : 105.609.403-60

Declaração de únicos herdeiros

Documentos de identificação

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização de morte por acidente ocorrido a partir de 29.12.2006 é de R$13.500,00. Metade desse valor é pago ao
cônjuge ou companheiro/a, se houver, e metade aos herdeiros legais da vítima. Havendo mais de um herdeiro, a cota é
dividida entre eles, no quanto couber cada um.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 04/08/2020

Nome: LUZINETE BATISTA DA SILVA NUNES

Data do cadastramento: 04/08/2020

Nome: ALAN SILVA DE OLIVEIRA

CPF: 152.775.167-86CPF: 013.892.913-08

LUZINETE BATISTA DA SILVA NUNES ALAN SILVA DE OLIVEIRA
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26/07/2020

Número: 0800144-81.2020.8.18.0027 
 

Classe: GUARDA 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Corrente 

 Última distribuição : 10/03/2020 

 Valor da causa: R$ 1.045,00 

 Assuntos: Guarda 

 Segredo de justiça? SIM 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

LUZINETE BATISTA DA SILVA NUNES (REQUERENTE) ARTUR ALUISIO NEVES DE PADUA (ADVOGADO)

ISMAEL PARAGUAI DA SILVA (ADVOGADO)

D. D. S. N. (REQUERENTE) ARTUR ALUISIO NEVES DE PADUA (ADVOGADO)

ISMAEL PARAGUAI DA SILVA (ADVOGADO)

LUZINETE BATISTA DA SILVA NUNES (INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

99625
67

28/05/2020 12:04 Decisão Decisão
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 Vara Única da Comarca de Corrente DA COMARCA DE CORRENTE
Avenida Manoel Lourenço Cavalcante, s/n, Fórum Des. José Messias Cavalcante, Nova
Corrente, CORRENTE - PI - CEP: 64980-000

PROCESSO Nº: 0800144-81.2020.8.18.0027
CLASSE: GUARDA (1420)
ASSUNTO(S): [Guarda]
REQUERENTE: LUZINETE BATISTA DA SILVA NUNES, D. D. S. N.
INTERESSADO: LUZINETE BATISTA DA SILVA NUNES

 

DECISÃO

Vistos, etc.
Trata-se de Ação de Tutela c/c Pedido de Concessão de Tutela

Provisória c/c Tutela de Urgência proposta por LUZINETE BATISTA DA SILVA
NUNES em favor do menor DAVID DA SILVA NUNES.

Na petição inicial, em síntese, a parte autora informou que é tia do
adolescente, que a genitora do mesmo faleceu e que o genitor é pessoa
desconhecida. Requereu a concessão da tutela. Juntou documentos (ID 8754711,
8754740 e 8755045).

O Órgão Ministerial, por meio da sua representante, opinou pelo
deferimento da tutela provisória, a realização de estudo social, bem como pela
designação de audiência (ID 9397752).

Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório.
DECIDO.
Em situação normal os filhos são cuidados, criados e educados por

seus genitores, ambos, se possível, e só por um deles na hipótese de uma relação
monoparental, que pode surgir de diversos fatores, como a morte de um dos pais,
ausência, separação de fato, divórcio, falta de reconhecimento ou dissolução de
união estável (MADALENO, Rolf. Curso de direito de família. Rio de Janeiro:
Forense, 2011, 1099).

Quanto ao pedido de antecipação de tutela formulado pela parte
autora, prescreve o §1º do artigo 33 do Estatuto da Criança e do Adolescente: “§ 1º
A guarda destina-se a regularizar a posse de fato, podendo ser deferida, liminar ou
incidentalmente, nos procedimentos de tutela e adoção, exceto no de adoção por
estrangeiros”.

Na hipótese dos autos há informação comprovada através de
certidão de óbito que a genitora do menor faleceu, além de demonstrar que não
consta no assento de nascimento do adolescente o nome do seu genitor, bem
como que a responsabilidade com a criação do menor está sendo suportada pela
parte autora, cujo parentesco se dá por ser tia materna do mesmo.

Ante o exposto, acorde à manifestação ministerial, com vistas ao
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melhor interesse do adolescente, defiro o pedido de tutela de urgência pretendido,
no sentido de deferir a TUTELA PROVISÓRIA do menor DAVID DA SILVA NUNES
em favor da Sra. LUZINETE BATISTA DA SILVA NUNES. Para tanto, expeça-se o
competente termo de responsabilidade, sem prejuízo da sua revogação a qualquer
tempo.

Destaco que a regularização da tutela poderá ser modificada a
qualquer tempo, sempre com vistas a resguardar o melhor interesse do menor.

Na ausência de equipe própria neste Juízo, oficie-se o Centro de
Referência de Assistência Social (CRAS) deste município, para, no prazo de até
15 (quinze) dias, por meio de sua equipe multidisciplinar, realizar estudo social do
caso. Inclua-se no ofício o disposto no artigo 330 do Código Penal.

Somente após o cumprimento de todas as diligências, voltem-me
os autos conclusos para designação de audiência.

Expedientes necessários.

 

CORRENTE-PI, 28 de maio de 2020.

 

VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA
Juíza de Direito Substituta da Vara Única da Comarca de Corrente 
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